
MINISTERIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE INCENTIVO E FOMENTO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE FINANCIAMENTO AO

ESPORTE

Ofício n" 49612018/ CGDPE/DIFE/SECEX/ME

BrasÍlia, fp de maio de 2018.

A Sua Senhoria o Senhor
Ricardo Eichenberg de Camargo
Presidente do Instituto Esperança do Amanhã
Rua General Argolo 762
CEP: 03350-110 - SÃO PAULO/SP

Assunto: Projeto 'oTorneio Internacional Masculino de Tênis Ano III,,

Referente : Processo n' 58000.0 l09ll l20l 6-7 4

a
J Informo ainda que foi autorizado por este Ministério, a liberação total dos recursos
no valor de RS 764.500,97 e mais rendimentos da conta bloqueada no 22466-9 para a conta delivre movimentação n" 2574-7 bas da agência no Vossa titularidade

Atenciosamente.

MÔ KELY TEIXEIRA DA ILVA MIRANDA
Coordenadora - C

de Incentivo e Fomento ao Espofte

Prezado Senhor,

1. Em referência ao projeto epigrafado encaminho o Termo de Compromisso firmado
entre o Ministério do Esporte e o Instituto Esperança do Amanhã.

2. Comunico que o proponente deverá rcgularizar as contas correntes vinculadas junto
à sua agência domiciliar. Os recursos transferidos deverão ser obrigatoriamente aplicados,
enquanto não empregados na sua finalidade, conforme disposto ,o urtigo 32 da portaria_ME
12012009, in verbis:

Ártigo 32. l{as hipóteses pret;istas em lei ou nesta portaria, impõe_se a aplicação dos
recursos no rnercado financeiro, a clual deverá ser feita, obrisarcriamente, em /untlode aplicaçdofinanceira de curÍo prazo ou em operaçdo cle mercaclo aberto, lasireada
em títu.lo da dívída públicafederal.

Departamento c1e Incentivo e Fomento ao Esporte _ DIIE Setor de Indústrias GráÍlcas - SIG. euadra 4, Lote g3, CentroEmprcsarial Capital Financial Cenrer. Bloco C,2o andar, sala215, Brasília_DF, CEp 70610_440

GNCS



.:

\i-

.:

=
,:i

.:=ii

=
.. tir

,f.:'\{-

,,,

=
t., :

MIHT§TÉAIS PS §.SP#RTE

§§PÁRT.{}I§IITO D§ INC§NTTYO § F'*M§NTÜ À$ ESFORT§

T§RM* §§, CÜ]\{PR$&{X§§ü

TERMÇ DE
CELEBRAM
ÀMÀIq}TÁ E

CLÀU§UL.à. PRTM§IRÁ - I}O T}BJETO

CüMPRüMi§SO tem Por
do pr*j*to

c§nstiints

ÜLÁU§ULÂ SE§UNI}Â - DÂ§ RA§PON§ABILIDADES

Sãa obrigações assumidâ§ n§§te TERM0 §E COMPROMI§Sü:

1- Do Proponente
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projeto nn farma e prazôs estabelecidos Ê*stÊ Termc e na

b) *bsenur os principiax da impesso;rtridade, mrralielade e *cçnomiciclade na execução do prcjetn;
ci aplicar

do decreto 6"

d) pcrmitir este indicarn e aos órgii*s ds conrale interno e
ao h4E. <t a todos <;s âtos e Íhtos

a tod* documentação.
reparüs.

cler prerjeto ao ME:

que dific*item ou interonrpârn s cn:so n*mral <Ía exccuçào
do

â
30 dias

de 2l
ou seruiços resultantes do projeto" às disposiçôes
?$1 r;

j) *ranter os rseursos captaclos, a partir da sua clisponibilieaçãc, aplicad*s rto merearlc fi:rar:ceiro
em fundo de ínve*timentç lasfeado por tifilc,s públiccs fedemis;

§§Íl1f|
a exeeuçãr da pr*jetol

nàc poderão 11e

ch Fortaria
salvo quentl* deviriam*nts iilndarcentnd*

da M11;

k) se estiver enquadrado no artigo. 13, inciso trV, cia portaria ME 120/200g, dlsponibilizar login e
senha de consulta ao ME.

l) garantir o cumprimento do artigr: 16 do Decreto 6.180/2007, com vistas a proporcionar
condições de acessibilidade a pessoas idosas e portadoras de deficiêncial

rn) nâo re*Iizar despes*s cm data anterior ori pustsrior ;i vigência do presente. Terit:* *le
Compromisso;

e imetratár.,el, d

çclntâs tÕrr§.ntÉs il

o] ohsen ar a Portaria ME/l3CI1200$ p*m a aquisiçâ* e contratação de serviços peh proponenrs.

§X - So S{inistêris do §rp*rte

eumprlr *s
que se relbre
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CLÁUSUtA SIXTA _ DA TTE§CI§ÃO

Constituem mütivos para rescisüo deste Ternro de Ci:mpromisso:

a) * inxdimpl*mento de quatq**r das çláusul*§ pâetuadãs;

b) constataçâo, a qualquer tempo, de Íblsidade ou incorrcçâa de infonuirçâo ern qualquer
documento apressntâdô; e

c) a verificaçã,* de qualquer eircunstânria que enseje a insiauraçsç ite tcm&d* de ç{}ntss *sp+cial.

CLÁU§ULÀ SÉTIMÀ - DCI FCIRO

casos específ,cos"

lirmam as p{iür:i § píe§§nte TER&{0 §}g
pâra es mesülos fins cie direito" n;l

Ministério rlo §spcrte

TEST§MTI?TIHÁ§:

ftrmra e

§rasília{DF), i* de

NÜME:

ete 3ü18.

de Camarg*

Fresieie*te

Instituto Esperança çlo Àmanhii
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